
Diretoria Central de Normatização e Otimização  
Superintendência Central de Convênios e Parcerias  

Subsecretaria de Coordenação e Gestão Institucional  
Secretaria de Estado de Governo 

 
 
 

 

 

1 
 

BOLETIM DE JURISPRUDÊNCIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

 

 

 
 

Número 51, outubro de 2020 

 

Seja bem-vindo (a) ao Boletim de Jurisprudências, material elaborado pela Diretoria Central de 

Normatização e Otimização (DCNO) da Superintendência Central de Convênios e Parcerias. Com 

periodicidade mensal, o material destaca as principais decisões dos Tribunais de Contas e Tribunais 

Superiores relacionadas à Convênios, Parcerias e os processos que venham a compor suas etapas. 

O conteúdo aqui elencado constitui-se do entendimento conciso das decisões selecionadas, sendo 

fundamental a leitura do inteiro teor da deliberação para aprofundamento da situação. 
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CELEBRAÇÃO 

 

 

Licitação. Julgamento. Princípio da vinculação ao instrumento convocatório. Licitante. 

Questionamento. 

Os esclarecimentos prestados pela Administração ao longo do certame licitatório possuem natureza 

vinculante, não sendo possível admitir, quando da análise das propostas, interpretação distinta, sob 

pena de violação ao instrumento convocatório. Acórdão 179/2021 Plenário (Representação, Relator 

Ministro Raimundo Carreiro) 

 

EXECUÇÃO 

  

 

Convênio. Execução financeira. Nexo de causalidade. Empresa fictícia.  
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A179%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A179%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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A utilização de empresa de fachada para a realização do objeto de convênio ou de instrumentos 

congêneres não permite o estabelecimento do necessário nexo entre os recursos repassados e o 

objeto avençado, ainda que este esteja, comprovadamente, executado. Acórdão 242/2021 Plenário 

(Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Jorge Oliveira) 

 

 

 

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. AUSÊNCIA DE CUMPRIMENTO DO OBJETO DE CONVÊNIO. NÃO 

ATINGIMENTO DAS FINALIDADES ESTABELECIDAS NO CONVÊNIO. CONTAS JULGADAS 

IRREGULARES. DANO AO ERÁRIO. APLICAÇÃO DE MULTA. 

1. A comprovação de existência e conservação parcial dos equipamentos adquiridos com recursos 

públicos não comprova, por si só, o atingimento das finalidades estabelecidas em convênio. 

2. O descumprimento integral do objeto somado à completa frustração das finalidades 

estabelecidas em convênio importa o julgamento irregular das contas e a condenação do 

responsável à devolução integral dos recursos transferidos. 

3. O julgamento irregular das contas e a existência de danos ao erário ensejam a aplicação de multa, 

conforme disposto nos arts. 85, I, e 86 da Lei Complementar n. 102/08. (Processo n. 1024325 – 

Consulta. Rel. Cons. Cláudio Couto Terrão. Deliberado em 14/12/2020. Disponibilizado no DOC de 

29/1/2021) 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS  
 

 

 

Responsabilidade. Multa. Acumulação. Omissão no dever de prestar contas. Gestor sucessor. 

A condenação em débito do prefeito sucessor, com a aplicação da multa prevista no art. 57 da Lei 

8.443/1992, em razão da não comprovação da aplicação dos recursos por ele geridos, não impede 

a imputação, concomitantemente, da multa estabelecida no art. 58, inciso II, da mesma lei, para 

punir sua conduta omissa em prestar contas dos recursos geridos por seu antecessor. Acórdão 

1659/2021 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Raimundo Carreiro) 

 

Responsabilidade. Convênio. Entidade de direito privado. Transferências voluntárias. Débito. 

Solidariedade. Contrapartida.  

A pessoa jurídica de direito privado destinatária de transferências voluntárias de recursos federais 

responde solidariamente com seus administradores pelos danos causados ao erário na aplicação 

desses recursos (Súmula TCU 286). Entretanto, no que se refere à responsabilização quanto ao dano 
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https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A242%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A242%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Plen%25C3%25A1rio%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2315270
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2315270
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2315270
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1659%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1659%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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relativo à contrapartida, não havendo indícios de locupletamento pelo administrador, o débito deve 

ser imputado apenas à entidade de direito privado. Acórdão 1668/2021 Segunda Câmara (Tomada 

de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

 

Responsabilidade. Convênio. Desvio de finalidade. Decisão judicial. Dívida. Pagamento.  

O bloqueio judicial de recursos de convênio para pagamento de dívidas alheias ao objeto pactuado 

configura débito decorrente de desvio de finalidade e, portanto, não afasta a responsabilidade de 

o ente beneficiado restituir os respectivos valores aos cofres do concedente. Acórdão 1669/2021 

Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer) 

 

Responsabilidade. Convênio. Débito. Ressarcimento. Município. Prefeito. Quitação.  

A quitação de débito de responsabilidade do prefeito pelo município elide a dívida, mas não impede 

o julgamento pela irregularidade das contas do gestor, com aplicação de multa, sem prejuízo de 

ciência ao Ministério Público para adoção das medidas cabíveis em face do ressarcimento da dívida 

com recursos municipais. Acórdão 1695/2021 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, 

Relator Ministro Aroldo Cedraz) 

 

Responsabilidade. Multa. Acumulação. Princípio da absorção. Omissão no dever de prestar contas. 

Dosimetria.  

Existe correlação entre as condutas de não cumprimento do prazo estipulado para prestação de 

contas e de omissão na prestação de contas, o que enseja, na ocorrência das duas irregularidades, 

a aplicação exclusiva da multa do art. 57 da Lei 8.443/1992, absorvendo-se em sua dosimetria a 

multa adicional que caberia aplicar com base no art. 58, da mesma lei. Acórdão 1703/2021 Segunda 

Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Aroldo Cedraz)  

 

Responsabilidade. SUS. Débito. Ressarcimento. Dispensa. Fundo Municipal de Saúde. Desvio de 

objeto. 

No caso de desvio de objeto no uso de recursos do SUS transferidos fundo a fundo, se a 

irregularidade tiver ocorrido durante a vigência de plano de saúde plurianual já encerrado, o TCU 

pode dispensar a devolução dos valores pelo ente federado ao respectivo fundo de saúde, em razão 

de a exigência ter o potencial de afetar o cumprimento das metas previstas no plano local vigente 

(art. 20 do Decreto-lei 4.657/1942 - Lindb); cabendo, contudo, a imposição de multa ao gestor 

responsável e o julgamento pela irregularidade de suas contas, uma vez que a prática de desvio de 

objeto com recursos da saúde constitui violação à estratégia da política pública da área definida nas 

leis orçamentárias. Acórdão 1144/2021 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator 

Ministro Jorge Oliveira)  

https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1668%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1668%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1669%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1669%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1695%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1695%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1703%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1703%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Segunda%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1144%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
https://contas.tcu.gov.br/pesquisaJurisprudencia/#/detalhamento/11/%252a/NUMACORDAO%253A1144%2520ANOACORDAO%253A2021%2520COLEGIADO%253A%2522Primeira%2520C%25C3%25A2mara%2522/DTRELEVANCIA%2520desc/false/1
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TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. SECRETARIA ESTADUAL/ENTIDADE. CONVÊNIO. PREJUDICIAL DE 

MÉRITO. PRESCRIÇÃO DO PODER-DEVER SANCIONATÓRIO DESTA CORTE DE CONTAS. MÉRITO. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM QUANTIDADE SUPERIOR À PREVISTA NO PLANO DE 

TRABALHO DO CONVÊNIO. DANO AO ERÁRIO ESTADUAL. IMPOSIÇÃO DE RESSARCIMENTO. 

JULGAMENTO PELA IRREGULARIDADE DAS CONTAS TOMADAS. 

A aquisição de material de construção em quantidade superior à prevista no Plano de Trabalho do 

Convênio constitui dano ao erário e enseja o julgamento irregular da Tomada de Contas Especial, 

ficando o responsável obrigado ao ressarcimento do valor do prejuízo apurado. (Processo nº 

969546 – Representação. Rel. Cons. Subst. Hamilton Coelho. Primeira Câmara. Deliberado em 

2/2/2021. Disponibilizado no DOC de 23/2/2021) 

 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO. FISCAL. INDICAÇÃO. QUALIFICAÇÃO. RESPONSABILIDADE. ERRO 

GROSSEIRO. CULPA IN ELIGENDO.  

Incorre em erro grosseiro o gestor que indica, para a função de fiscal de contrato, servidor que não 

possui atributos pessoais e profissionais necessários para a execução da tarefa, podendo ser 

responsabilizado por culpa in eligendo na ocorrência de irregularidades decorrentes de falhas na 

fiscalização. Acórdão TC-1628/2020-Plenário, TC 3820/2015, relator Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha, 

publicado em 08/02/2021. 

CONTROLE EXTERNO. FISCALIZAÇÃO. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. SUPERFATURAMENTO. 

MÉTODO DE LIMITAÇÃO DO PREÇO GLOBAL.  

A constatação de dano ao erário em obras públicas deve ser realizada em conformidade com o 

método da limitação do preço global (MLPG), segundo o qual devem ser compensados os itens pagos 

a maior com os itens pagos a menor com o objetivo de avaliar se a divergência é ou não prejudicial 

ao erário. Acórdão TC-87/2021- Plenário, TC-0740/2020, relator conselheiro Domingos Augusto 

Taufner, em 18/02/2021. 

LICITAÇÃO. SANÇÃO ADMINISTRATIVA. SUSPENSÃO TEMPORÁRIA. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. 

EFEITOS PROSPECTIVOS.  

As sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 que culminem na proibição do particular de participar 

de licitação ou contratar com a Administração Pública possuem efeitos prospectivos, facultada a 

avaliação quanto à rescisão de contratos pré-existentes ao trânsito em julgado caso haja motivos que 

a justifique, resguardado o direito ao contraditório dos envolvidos. Acórdão TC-97/2021- Plenário, TC 

5694/2020, relator conselheiro Luiz Carlos Cicillioti da Cunha, em 18/02/2021 

RESPONSABILIDADE. LINDB. ERRO GROSSEIRO. RESSARCIMENTO AO ERÁRIO. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE ESPÍRITO SANTO 

https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2338266
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2338266
https://tcnotas.tce.mg.gov.br/TCJuris/Nota/BuscarArquivo/2338266
https://diario.tcees.tc.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=2909092
https://diario.tcees.tc.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=2909092
https://diario.tcees.tc.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=2963802
https://diario.tcees.tc.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=2963802
https://diario.tcees.tc.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=2964632
https://diario.tcees.tc.br/Noticia/BaixarDocumento?idDocumento=2964632
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 A análise da conduta do gestor sob o prisma do art. 28 da LINDB, a fim de aferir se atuou com dolo 

ou culpa grave, somente tem relevância no que concerne à aplicação de sanções pelo TCEES e não 

no que diz respeito à condenação ao ressarcimento. Acórdão TC-1630/2020-Plenário, TC8784/2014, 

relator conselheiro Luiz Carlos Ciciliotti da Cunha, publicado em 25/01/2021 

RESPONSABILIDADE. SANÇÃO. PRINCÍPIO DO NON BIS IN IDEM. CULPABILIDADE.  

A aplicação de sanção ao gestor deve observar o princípio do non bis in idem, que veda a imposição 

de mais de uma sanção em decorrência de uma mesma irregularidade, ainda que averiguada em 

processos distintos. A sanção deve guardar proporção com o grau de culpabilidade do responsável, 

aferindo-se equilibradamente a reprovabilidade de sua conduta e o reflexo desta avaliação em seu 

apenamento. Decisão TC-117/2021- Plenário, TC-2131/2007, relatora conselheira substituta Márcia 

Jaccoud Freitas, em 10/02/2021. 

 

CONVÊNIO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. PLANO DE TRABALHO. CONTA CORRENTE ESPECÍFICA. SAQUE 

EM ESPÉCIE.  

Na execução de convênios e demais parcerias firmadas pelo setor público com entidades do terceiro 

setor, além da comprovação da execução física do objeto do convênio, é necessária a comprovação 

do nexo de causalidade entre os recursos repassados pelo ente público e as despesas realizadas pela 

entidade convenente (execução financeira), demonstrando-se, assim, que a consecução do objeto 

da parceria foi efetuada com os recursos públicos repassados. Acórdão 068/2021-Segunda Câmara, 

TC 2297/2019, relator conselheiro Domingos Augusto Taufner, publicado em 08/02/2021.  

Acórdão%20TC-1630/2020-Plenário,%20TC8784/2014,%20relator%20conselheiro%20Luiz%20Carlos%20Ciciliotti%20da%20Cunha,%20publicado%20em
Acórdão%20TC-1630/2020-Plenário,%20TC8784/2014,%20relator%20conselheiro%20Luiz%20Carlos%20Ciciliotti%20da%20Cunha,%20publicado%20em
https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/44/Informativo-de-Jurisprudencia-no-109.pdf
https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/44/Informativo-de-Jurisprudencia-no-109.pdf
https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/44/Informativo-de-Jurisprudencia-no-109.pdf
https://www.tcees.tc.br/wp-content/uploads/formidable/44/Informativo-de-Jurisprudencia-no-109.pdf
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Dúvidas? Entre em contato conosco! 
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